MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.730196/2017-91

ACORDAO 3001-003.821 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 27 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LAFARGE BRASIL S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 12/03/2012 a 19/04/2012
MULTA DE 50% EM DECORRENCIA DA GLOSA DE COMPENSACAO.

O Tema 736 do E. STF, determina que “E inconstitucional a multa isolada
prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologac¢ao de
compensacao tributadria por ndo consistir em ato ilicito com aptidao para
propiciar automatica penalidade pecuniaria”. Vinculacdo do CARF.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
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ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Daniel Moreno Castillo — Relator

Assinado Digitalmente

Luiz Carlos de Barros Pereira — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Daniel Moreno Castillo, Larissa
Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Rachel Freixo Chaves (substituto|a]
integral), Sergio Roberto Pereira Araujo, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente).
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
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		 Daniel Moreno Castillo – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Carlos de Barros Pereira – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Rachel Freixo Chaves (substituto[a] integral), Sergio Roberto Pereira Araujo, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente).
	
	 
		 Ante à boa descrição da matéria posta ao crivo dessa C. Turma Extraordinária, bem como em efetividade ao princípio da eficiência, adoto o relatório do Acórdão da DRJ, a saber:
		 Trata-se de Notificação de Lançamento de multa isolada prevista no § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430/1996. 
		 Da análise do PER nº [...], resultou o Despacho Decisório (processo nº 12xx8.909393/20xx-5x), que reconheceu parcialmente o direito creditório pleiteado e homologou parcialmente a compensação vinculada. 
		 Diante disso, a Autoridade Fiscal promoveu o lançamento da multa pela não homologação da compensação. 
		 Cientificada da autuação, a autuada alega, em síntese, ser necessária a suspensão da tramitação do processo por ser matéria que depende do julgamento do processo nº 12xx8.90xx93/2xxx-5x, a inconstitucionalidade da cobrança, além da impossibilidade de cobrança da multa por falta de ilicitude no ato de solicitação de ressarcimento e, finalmente, a violação da razoabilidade, da proporcionalidade e da vedação de confisco.
		 Em sede de recurso voluntário o contribuinte renova seus argumentos de impugnação, arguindo a ilegalidade e inconstitucionalidade da multa, dado o seu transbordo à razoabilidade e proporcionalidade.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Daniel Moreno Castillo, Relator.
		 1. Tempestividade.
		 O presente recurso é tempestivo, sendo a matéria do mesmo de competência para essa Turma apreciar o feito nos termos do art. 65, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 2. Multa de 50% em decorrência da glosa de compensação. Tema 736 de repercussão geral do E. STF.
		 Trata o caso apenas da aplicação da multa de 50%, prevista no §17 do artigo 74 da Lei 9.430/96 em decorrência da não homologação de compensação/ressarcimento. No curso do processo administrativo sobreveio decisão em sede de repercussão geral emanada o E. STF por meio do Tema 736.
		 
		 
		 O Tema 736 do E. STF, determina que:
		 “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.” 
		 Referido precedente qualificado é vinculante para o CARF nos termos do artigo 99 do RICARF, devendo ser aplicada por todos os Conselheiros.
		 Nessa longarina, dou provimento ao recurso voluntário para afastar a multa declarada inconstitucional pelo E. STF.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Moreno Castillo
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RELATORIO

Ante a boa descricdo da matéria posta ao crivo dessa C. Turma Extraordindria, bem
como em efetividade ao principio da eficiéncia, adoto o relatério do Acérdao da DRJ, a saber:

Trata-se de Notificacdo de Lancamento de multa isolada prevista no § 17 do art.
74 da Lei n2 9.430/1996.

Da analise do PER n?2 [..], resultou o Despacho Decisério (processo n2
12xx8.909393/20xx-5x), que reconheceu parcialmente o direito creditério
pleiteado e homologou parcialmente a compensacgao vinculada.

Diante disso, a Autoridade Fiscal promoveu o lancamento da multa pela nao
homologacdo da compensacao.

Cientificada da autuacdo, a autuada alega, em sintese, ser necessaria a suspensao
da tramitacdo do processo por ser matéria que depende do julgamento do
processo n? 12xx8.90xx93/2xxx-5x, a inconstitucionalidade da cobrancga, além da
impossibilidade de cobranga da multa por falta de ilicitude no ato de solicitacdo
de ressarcimento e, finalmente, a violacdo da razoabilidade, da proporcionalidade
e da vedacdo de confisco.

Em sede de recurso voluntario o contribuinte renova seus argumentos de
impugnacao, arguindo a ilegalidade e inconstitucionalidade da multa, dado o seu transbordo a
razoabilidade e proporcionalidade.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Daniel Moreno Castillo, Relator.
1. Tempestividade.

O presente recurso é tempestivo, sendo a matéria do mesmo de competéncia para
essa Turma apreciar o feito nos termos do art. 65, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

2. Multa de 50% em decorréncia da glosa de compensacdao. Tema 736 de
repercussao geral do E. STF.

Trata o caso apenas da aplicacdo da multa de 50%, prevista no §17 do artigo 74 da
Lei 9.430/96 em decorréncia da ndo homologacdo de compensacdo/ressarcimento. No curso do
processo administrativo sobreveio decisdo em sede de repercussao geral emanada o E. STF por
meio do Tema 736.
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O Tema 736 do E. STF, determina que:

“E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologa¢do de compensacao tributaria por ndo consistir em ato
ilicito com aptidao para propiciar automatica penalidade pecunidria.”

Referido precedente qualificado é vinculante para o CARF nos termos do artigo 99
do RICARF, devendo ser aplicada por todos os Conselheiros.

Nessa longarina, dou provimento ao recurso voluntario para afastar a multa
declarada inconstitucional pelo E. STF.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Daniel Moreno Castillo
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